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EMENDA Nº 

(Espaço reservado para etiqueta) 
 

PROPOSIÇÃO: PLN 2/2025 
Data: 11/07/2025 

 
Texto da emenda 

 
Serão consideradas ações prioritárias para destinação de emendas de bancada estadual de que trata 
o  § 12 do art. 166 da Constituição Federal , aquelas cujos recursos forem destinados às políticas 
públicas de: 
-  Proteção e promoção dos direitos das crianças e dos adolescentes 

 
Justificativa 

 
O Art. 2º da Lei Complementar nº 210, de 25 de novembro de 2024, que trata da destinação das 
chamadas emendas de bancada, estabelece que deverão ser destinadas para projetos e as ações 
estruturantes. Trouxe, ainda, em seu § 3º trouxe um rol de 20 ações para serem consideradas como 
prioritárias para destinação a políticas públicas. 
Considerando: 
 
- A previsão constante do item XXI do §3º do art. 2º da Lei Complementar nº 210/2024, que diz: 
“.XXI - outras políticas públicas, a serem definidas na lei de diretrizes orçamentárias do respectivo 
exercício.” 
 
- Que a única definição trazida por nossa Carta Magna – Constituição Federal de 1988, de prioridade 
absoluta não foi incluída de forma explícita no referido rol, a saber: 
 
“Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao 
jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à 
profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e 
comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão. (Redação dada Pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010)” 
 
- Que o Estatuto da Criança e do Adolescente ratifica o regramento supra: 
 
“Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, 
com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à 
educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade 
e à convivência familiar e comunitária.” 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Damares Alves

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9852462165
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A presente emenda tem como objetivo assegurar a previsão Constitucional de prioridade absoluta 
para crianças e adolescentes e ampliar o alcance das emendas parlamentares de bancada, 
possibilitando a alocação de recursos públicos em políticas fundamentais para a proteção e 
promoção dos direitos das crianças e adolescentes, tendo em vista a insuficiência de dotações no 
orçamento discricionário, principalmente para investimentos em equipamentos públicos.  
 
Crianças e adolescentes são um dos grupos etários mais vulneráveis no país. De acordo com dados 
do IBGE, em 2022, cerca de 24,5% das crianças e adolescentes de 0 a 17 anos viviam em extrema 
pobreza, ou seja, com menos de R$ 246,00 mensais por pessoa. 
 
Além disso, a taxa de homicídios entre adolescentes de 15 a 19 anos é alarmante: em 2021, o Brasil 
registrou 5.670 mortes nessa faixa etária, o que representa uma taxa de 67,6 homicídios para cada 
100 mil habitantes, de acordo com o Atlas da Violência.  
 
Some-se a isso os mais de um milhão de casos de agressões contra crianças e adolescentes entre 
2011 e 2021. A cada hora nesse período, 11 crianças e adolescentes foram agredidos e necessitaram 
de ajuda médica. 
 
Crianças e adolescentes também são mais propensos a sofrer violência doméstica e abuso sexual, 
com estudos mostrando que 1 em cada 5 meninas e 1 em cada 13 meninos entre 10 e 14 anos já 
foram vítimas de abuso sexual no Brasil, conforme dados do Fórum Brasileiro de Segurança 
Pública. 
 
Ainda entre 2011 e 2021, foram vítimas de violência letal 2.166 crianças de 0 a 4 anos; 7.396, de 5 
a 14 anos; e 97.894, de 15 a 19 anos, o que representou 38,5% dos óbitos entre adolescentes em 
2021. 
 
Esses números apontam para a necessidade permanente de o Estado proteger esse grupo etário e 
investir, mais e melhor, em políticas de proteção e promoção dos direitos das crianças e adolescentes 
no país. 

 
DAMARES REGINA ALVES 
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